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    “Embalados que fomos, durante muito tempo, por um conceito otimista a respeito de nossa natureza ‘dadivosa e boa’, nós nos esquecemos, geralmente, de que nem tudo são flores neste paraíso onde não faltam espinhos e abrolhos.”




    (TÔRRES, João Camillo de Oliveira. O presidencialismo no Brasil. Rio de Janeiro: Cruzeiro, 1962. p. 24.)




    “O mal grandíssimo e irremediável das instituições republicanas consiste em deixar exposto à ilimitada concorrência das ambições menos dignas o primeiro lugar do Estado e, desta sorte, o condenar a ser ocupado, em regra, pela mediocridade”.




    (BARBOSA, Ruy. A Queda do Império. In: SCANTIMBURGO, João de. O Poder Moderador. História e Teoria. São Paulo: Livraria Pioneira Editora, 1980. p. 40.)


  




  

    PREFÁCIO




    Reforma Política. Sabe aquele assunto que poucos entendem, mas que afeta – e continuará afetando – a vida de todos na sociedade brasileira, desta geração e das futuras, nossos filhos, netos e bisnetos? Esse é o tema central desta obra.




    Então como nós, cidadãos comuns, que não estamos diretamente envolvidos no cotidiano da política, podemos nos educar de forma rápida, estruturada e bem fundamentada para estarmos melhor preparados para discutir, debater e nos posicionar sobre esse tema tão relevante?




    Ler esta obra, pode ser um excelente ponto de partida. Tenho a convicção de que esta obra proporcionará ao leitor um conhecimento sólido, capaz de ajudar a entender como o Brasil chegou ao seu modelo político atual e quais os principais desafios que enfrentaremos no futuro próximo.




    O título do livro já provoca uma reflexão instigante sobre uma diferença que muitas vezes passa despercebida: a distinção entre uma reforma política – que implica mudanças profundas nas instituições – e uma reforma eleitoral, que abrange apenas o sistema e o processo de escolha dos representantes do povo.




    Para nos ajudar a entender como chegamos até aqui, a autora nos conduz por eventos marcantes da história do sistema político brasileiro, trazendo à tona citações de personagens de destaque nacional e internacional que moldaram a filosofia, o direito e a sociologia.




    Destaca-se, também, a atenção dada à importância e à necessidade de um Poder Moderador. Embora esse tema seja pouco debatido no Brasil contemporâneo, ele é fundamental para equilibrar as relações entre os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. As comparações entre o sistema político brasileiro e o modelo dos Estados Unidos enriquecem a análise e ampliam o entendimento do leitor.




    Outro ponto relevante é a reflexão sobre a excessiva concentração de poder no Poder Executivo, que acumula as funções de Chefia da Administração Pública, Chefia de Governo e Chefia de Estado. Esse acúmulo naturaliza conflitos de interesse que podem não priorizar os melhores interesses da sociedade como um todo. Ao abordar essa questão, a autora nos leva a refletir sobre como os países mais prósperos da Europa, com sistemas políticos diferentes do nosso, conseguem resultados superiores em termos de desenvolvimento e qualidade de vida.




    Quanto maior for o interesse e o entendimento do povo sobre política, e pelo sistema político, mais qualificado será o debate público e mais efetivas serão influencias sobre as mudanças necessárias para que o Brasil abandone sistemas que não promovem o bem comum.




    Agora, permitam-me fazer uma conexão entre o tema central deste livro e uma experiência pessoal que tive ao lado da autora, Dra. Fernanda Marota, que ajuda a ilustrar a relevância de valores sólidos para a construção de uma sociedade mais justa.




    Conheci Fernanda anos após a conclusão de seu Bacharelado em Direito e da apresentação deste trabalho de conclusão de curso, que agora se torna um livro. Nossa aproximação ocorreu no âmbito profissional, durante a defesa de uma complexa disputa tributária. Sempre busquei pautar minha vida pessoal e profissional por valores e princípios herdados da minha formação familiar, algo que também percebi na Fernanda durante nosso trabalho conjunto. Essa afinidade nos permitiu enfrentar desafios significativos ao longo do processo, mantendo a determinação e a esperança de uma decisão justa, que ao final veio com uma sentença favorável transitada em julgado.




    Essa experiência me trouxe uma reflexão que ecoa o cerne deste livro: tanto o sistema jurídico quanto o sistema político devem refletir os valores de uma sociedade. Precisamos garantir que o certo seja sempre certo, mesmo que poucos o pratiquem, e que o errado permaneça errado, mesmo que muitos o defendam.




    Este livro é um exemplo de como a educação pode transformar vidas e, por extensão, a sociedade. Ele é fruto do trabalho de uma jovem de origem humilde, egressa do sistema público de ensino, que encontrou na universidade não apenas conhecimento, mas também o incentivo para explorar temas tão complexos e relevantes.




    Imaginem uma estudante como Fernanda Marota, em sua juventude, interessando-se por reforma política e recebendo o estímulo de sua instituição, orientadores e avaliadores. Agora pensemos: e se a maioria dos nossos jovens tivesse acesso à mesma qualidade de ensino e apoio? Como seria o nível do debate político no Brasil? Que pressões e influências exerceriam sobre aqueles que ocupam cargos públicos?




    Quem sabe esta obra sirva como ponto de partida para que mais leitores elevem sua consciência política. Que ela inspire reflexões, debates e ações que, de fato, transformem nosso sistema político e promovam reformas que beneficiem a maioria dos brasileiros –, e não apenas “reformas de remendos”.




    Alexandre Cantelli Bergamo 




    Alexandre Cantelli Bergamo, nascido e criado numa família firme nos seus valores e princípios, sempre buscou decidir e atuar optando pelo “correto e justo” mesmo que fosse contra a tendencia da maioria. Aprendeu de seus pais que o estudo seria um bom caminho para alargar horizontes e potencializar conquistas. Formado Técnico em Eletronica e em Engenharia Eletrônica, com MBA em Administração de Negócios Internacionais, complementou sua formação estudando nos Estados Unidos, Inglaterra, França e China. Especializou-se em Governança Corporativa, obtendo certificação como Conselheiro de Administração e participando de missões de estudo em países como Inglaterra, França, Suécia, Finlandia, Austrália e Alemanha. Com uma carreira robusta, ocupou cargos de liderança em multinacionais de capital aberto, empresas familiares e startups. Empreendedor, fundou e liderou um negócio no Brasil que conquistou clientes nacionais e internacionais cuja empresa foi reconhecida por uma importante associação europeia de sua indústria. Alexandre também ministra aulas de Governança Corporativa e, ao lado de sua esposa, Dra. Sônia, dedica-se a explorar culturas com baixos índices de corrupção e altos níveis de felicidade. Essa vivência reforça sua crença no papel dos sistemas políticos para a qualidade de vida das pessoas e de que a compreensão desta dinâmica possibilita influenciar positivamente a rede de relacionamentos em contribuição para evolução do sistema político brasileiro.


  




  

    01. 




    INTRODUÇÃO




    Pensar a política nunca foi uma tarefa fácil, especialmente, quando há situações econômicas, sociais, culturais que desfavorecem o estudo e causam um profundo desinteresse das elites1 sobre a reflexão do tema.




    Trata-se de uma seara espinhosa e obscura dentro de um paraíso deslumbrante, por onde é difícil caminhar sem que a chama da honestidade intelectual, da ilibação da alma, do bom senso e da busca pelo bem comum seja apagada.




    A percepção dos problemas requer, antes de tudo, um ato de coragem para percorrer o universo construído pela história a fim de encontrar explicações para tantas dúvidas e inquietudes. Ademais, exige a superação de muitos embates pessoais que decorrem de cada descoberta.




    Assim, o primeiro trecho de uma longa caminhada foi concluído. A pesquisa realizada cumpriu o seu principal objetivo, isto é, proporcionou o confronto de situações políticas, do presente e do passado, bem como dos grandes temas que envolvem a Reforma Política.




    A Reforma Política, objeto do presente trabalho, está dividida em duas correntes bem definidas: a primeira pondera as questões políticas de ordem prática afetas ao sistema eleitoral, o que enseja diversas alterações legislativas, principalmente na seara infraconstitucional; a segunda corrente é mais aprofundada, pois pondera questões de ordem estrutural e defende alterações em todo o sistema político brasileiro, adentrando a esfera estritamente constitucional e filosófica do Estado para verificar a plausibilidade de um rearranjo de suas instituições.




    A primeira corrente será denominada de “Reforma Política Eleitoral”, pois, muito embora seu nome original seja Reforma Política, é necessário que se crie mecanismos que distingam uma corrente de outra. A “Reforma Política Eleitoral” recebe esse nome porque suas implicações alcançam e não ultrapassam o sistema eleitoral brasileiro.




    O projeto de “Reforma Eleitoral” está em trâmite no Congresso Nacional e tem sido tema de diversas discussões pelo País, através de conferências e palestras. É um projeto defendido e apoiado por diversas autoridades, sob o argumento de que as propostas são viáveis e fundamentais para o fortalecimento da democracia.




    Com efeito, sabe-se que a democracia encontra bloqueios para atingir sua plenitude, isso porque envolve uma série de questões como representatividade e legitimidade que, por sua vez, envolvem elementos estruturais, tanto do Estado quanto da sociedade.




    A partir daí se começa a pensar se a “Reforma Eleitoral” realmente enobrece e viabiliza a democracia brasileira; por quanto tempo é capaz de sustentá-la; quais os pontos positivos e negativos.




    Os questionamentos surgem à medida em que a democracia não é analisada como mero regime de governo, mas como um valor fundamental do Estado brasileiro, o que implica necessariamente em uma análise mais aprofundada da morfologia do próprio Estado, do Poder e dos poderes, do modo pelo qual se dinamizam as relações de mando e obediência para que, enfim, compreenda-se a democracia brasileira e os recursos necessários para fortalecê-la.




    Colocamo-nos, então, diante da segunda corrente, aquela que defende a Reforma Política em seus aspectos mais profundos, partindo do pressuposto de que um problema de tamanha magnitude não pode ser resolvido em outra estrutura que não seja aquela em que está alocada a raiz do problema.




    Veja que nenhuma das correntes despreza a necessidade de uma Reforma Política, mas o que intriga a pesquisa é o tipo de reforma que deve ser aplicada. Assim, se passa a responder à pergunta que ganhou o status de título do presente trabalho. Reforma Política: Reforma de Instituições ou Reforma de Remendos?




    




    

      

        	1 Quando se emprega o termo “elites” não se faz uma distinção de grupos econômicos ou, ainda, classes sociais. Mas, a referência consiste em apontar aquela parcela da sociedade que possui um nível mais elevado de instrução (conhecimento e informação), que se mostra com notoriedade em diversas áreas do conhecimento e, que, portanto, naturalmente se revelam como condutores do País, formando opiniões e exercendo a cidadania com mais clareza e consciência dos direitos e deveres cívicos.



      


    


  




  

    02.




     O PROJETO DE “REFORMA POLÍTICA ELEITORAL”




    O projeto de Reforma Política Eleitoral surgiu com as propostas de implantação do voto em lista; financiamento público; fim das coligações nas eleições proporcionais; fidelidade partidária; cláusula de barreira; fim do voto secreto no congresso; voto facultativo pelo povo; redução do tempo de mandato para senadores; fim da reeleição executiva; eleição de suplentes de senador; data de posse; candidatura avulsa e voto distrital.




    Todas as propostas compõem os trabalhos que ainda tramitam no Congresso Nacional, sob o compromisso declarado de que, antes de qualquer coisa, é necessário que haja uma consulta popular sobre o tema, através de referendo, com o fim de legitimar a reforma.




    A justificativa da Reforma Política Eleitoral é de fortalecer a democracia através da alteração do sistema eleitoral brasileiro. Assim, duas comissões de estudo foram instaladas, uma em cada Casa Legislativa, atuando em colaboração para garantir melhor resultado de seus trabalhos.




    Conforme se verifica adiante, algumas propostas já foram aprovadas no Senado, outras na Câmara, mas não há qualquer alteração legislativa efetiva. Os debates continuam.




    2.1. AS PROPOSTAS DE REFORMA E SEUS EFEITOS




    2.1.1. Sistemas de Eleitorais 




    Sistemas eleitorais são o meio pelo qual se processam as eleições. Nas palavras de Geraldo Mesquita Júnior, citando José Antonio Giusti Tavares que, por sua vez, cita Giovanni Schepis, o sistema eleitoral




    [...] em sentido amplo compreende ‘o conjunto orgânico dos diferentes institutos jurídicos, recursos técnicos e procedimentos que regulam o processo que inicia com a convocação das eleições e termina com a proclamação dos eleitos’. Em sentido especíﬁco, é apenas ‘o procedimento técnico com base no qual se realiza a distribuição das cadeiras legislativas’, entre os partidos e os candidatos2.




    Assim sendo, tem-se que os sistemas eleitorais se caracterizam pelas regras de atribuição de mandato aos eleitos, que podem ser de modo proporcional, majoritário ou misto.




    O sistema proporcional se aplica às eleições parlamentares e consiste no cálculo em que o número de votos na legenda determina o número de cadeiras a serem ocupadas por determinado partido, podendo se dar na modalidade lista aberta, fechada ou flexível.




    A lista aberta consiste na apresentação de um rol de candidatos pelo partido, cuja regra de elegibilidade consiste no número de votos nominais. Isto é, de determinada lista somente serão eleitos os mais votados, dentro do critério de número de votos na legenda e número de cadeiras a serem ocupadas.




    Ainda no mesmo critério, a lista flexível estabelece diretamente a ordem dos candidatos que irão compor a bancada legislativa, mas também comporta a votação nominal.




    Já a lista fechada consiste na apresentação de um rol de candidatos, cuja ordem de eleição é previamente definida pelo partido e, assim, o eleitor não tem a possibilidade de votar nominalmente, mas tão e somente na legenda3.




    O sistema majoritário consiste na eleição nominal por maioria, como acontece na eleição dos chefes do Poder Executivo, ou seja, é eleito em quem recebe o maior número de votos.




    A Comissão Especial de Reforma Política da Câmara dos Deputados entende que a melhor proposta para a eleição parlamentar consiste no sistema proporcional de lista flexível, pois permite que o eleitor vote na legenda, caso queira ratificar a lista do partido, ou, vote nominalmente, caso discorde da ordem constante da referida lista4, sendo refutada a ideia do voto distrital.




    Conforme a “Cartilha da Reforma Política”, elaborada pela Associação dos Magistrados do Brasil, o revés sobre a proposta é a possibilidade de compra de lugares na lista, mediante abuso do poder econômico, sem qualquer possibilidade de controle efetivo, além de enfraquecer o vínculo entre representantes e representados, vez que não haveria a eleição nominal, mas partidária5.




    2.1.2. Financiamento Público de Campanhas




    Atualmente vigora no Brasil o sistema misto de financiamento eleitoral e partidário, isto é, as campanhas eleitorais e partidárias são custeadas com recursos públicos e privados.




    O financiamento público é formado por recursos do fundo partidário repassados aos partidos e, indiretamente, pela compensação fiscal concedida às emissoras de rádio e televisão pela reserva de horário destinado à transmissão da propaganda eleitoral.




    A proposta consiste em estabelecer que as campanhas eleitorais somente possam ser custeadas com dinheiro público. Há, também, discussões no sentido de que o financiamento público seja destinado somente às campanhas eleitorais para ocupação do cargo de chefe do executivo (federal, estadual e municipal), mantendo-se o financiamento misto para as eleições do Legislativo6.




    A justificativa da proposta se estabelece na medida em que, se houver proibição do financiamento eleitoral e partidário com recursos privados, a corrupção será minimizada, pois haverá sanções penais, administrativas e eleitorais em caso de desvio de verba pública ou arrecadação de verba privada.




    Acredita-se que essa mudança facilitará a fiscalização das autoridades competentes e do próprio povo, além de ser uma ferramenta que afeta diretamente as causas da corrupção7.




    A crítica é de que a proposta em comento não oferece garantia de eliminação ou minimização da corrupção no Brasil, e a proibição de utilização de qualquer outra fonte de recursos, que não seja a pública, poderá resultar numa legislação fechada8.




    A proposta final da Comissão Especial de Reforma Política foi a sistemática mista para financiamento das campanhas, de modo que as entidades privadas prestem subsídios por meio de doação ao fundo partidário e não a um candidato ou partido específico.




    2.1.3. Cláusula de Barreira ou de Desempenho




    Cláusula de barreira ou de desempenho consiste em uma restrição de acesso à propaganda eleitoral em rádio e televisão, bem como à participação no fundo partidário, a depender do desempenho eleitoral do partido.




    Aponta-se a cláusula de barreira como medida corretiva do sistema eleitoral proporcional diante do número expressivo de partidos políticos que se manifestam em tal sistema.




    A medida tem por objetivo a redução do número de partidos de uma maneira natural, já que vai limitar o acesso desse partido aos fundos partidários. Nota-se, também, que “os pequenos partidos também não terão pleno funcionamento parlamentar, ficando impedidos de indicar líderes ou nomear integrantes para comissões9”.




    A proposta, já aprovada, demonstra que a cláusula de barreira não é tão restritiva quanto a sua origem, de modo que se mantêm as regras atuais de restrições para partidos que não possuam, no mínimo, três representantes de diferentes estados da federação na Câmara dos Deputados10.




    2.1.4. Voto facultativo




    O voto facultativo consiste na exclusão da sanção imposta ao eleitor que não comparecer às urnas para exercer sua cidadania. A justificativa é que o Estado não pode impor o exercício do direito de voto e que, desta forma, se privilegiaria o voto de cunho ideológico, sincero.




    Por outro lado, se o Estado assim não o fizer, a responsabilidade social diminuirá em grandes proporções, além de enfraquecer a democracia11.




    2.1.5. Candidatura Avulsa




    Discutiu-se a possibilidade de permitir a candidatura de quem não esteja filiado a nenhum partido. Tal proposta restou desconsiderada, pois a adoção do sistema proporcional elimina qualquer pretensão nesse sentido.




    2.1.6. Data da Posse dos Chefes do Poder Executivo




    O argumento para a alteração da data de posse dos chefes do Poder Executivo reside na dificuldade de deslocamento territorial, em que o presidente, governadores e prefeitos encontram dificuldades para comparecer às cerimônias uns dos outros.




    Além disso, justifica-se a data coincidente com a confraternização universal, o que impede, muitas vezes, a presença de outros chefes de Estado na cerimônia de posse presidencial.




    A referida proposta foi aprovada pelo Senado, de modo que, assim, os atuais mandatos do executivo se prorrogariam até a nova data designada para a posse dos novos eleitos, sendo estas definidas para o dia 05, 10 e 15 de janeiro, respectivamente para municípios, estados e união12.




    2.1.7. Fidelidade Partidária




    Segundo Mesquita Júnior, “o requisito de elegibilidade da filiação partidária é vínculo político-jurídico, de natureza substancial, essencial e solene, impositiva e permanente”, o que significa dizer que o fato de um candidato estar filiado a um determinado partido quando sua eleição o vincula a esse mesmo partido, tendo em vista a expressão ideológica que defende e representa.




    A proposta estava sendo discutida, mas o assunto foi dado por encerrado tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, reconhecendo que o parlamentar que muda de partido durante o mandato é destituído do mesmo13.




    2.1.8. Suplência de Senadores




    Atualmente, cada Senador conta com dois suplentes, escolhidos sem critérios estabelecidos em lei e, quando há afastamento do Senador, o suplente é quem assume o cargo para trabalhar na câmara alta, representando os interesses dos eleitores, sem que, para tanto, tenha recebido qualquer voto.




    Assim, conforme consta do Relatório Final da Comissão Especial de Reforma Política, a fragilidade do sistema atual encontra problema na legitimidade e afronta o princípio da soberania popular. Assim, a Comissão estabelece que a proposta se forma com seguintes mudanças14:




    a) o suplente apenas substituirá o Senador, mas não o sucederá;




    b) o suplente de Senador passará a ser o candidato a Deputado mais votado na última eleição para a Câmara dos Deputados, na mesma circunscrição, desde que seja do mesmo partido e cumpra o requisito de idade mínima;




    c) a substituição do Senador por seu suplente, em caso de vacância do cargo, dar-se-á apenas até a eleição seguinte, que deve ocorrer em um período máximo de dois anos;




    d) redução da duração do mandato de oito para quatro anos e da idade mínima para concorrer de trinta e cinco para trinta anos.




    Os resultados práticos defendidos pela Comissão se pautam no fato de que “não haverá mais desconhecidos aptos a decidir o futuro do país”.




    A proposta foi aprovada pelo Senado, de modo que de o Senador possa contar com apenas um suplente, que não pode ser familiar, parente ou afim, e que não tome posse do cargo, somente substitua o Senador pelo tempo de afastamento. Se houver vacância, serão convocadas novas eleições para o cargo.




    2.1.9. Fim da Reeleição




    Muito se discutiu sobre a proibição da reeleição dos Chefes do Poder Executivo, bem como a modificação da duração dos mandatos. O Senado aprovou a proposta, de modo que a reeleição seria extinta para os cargos do executivo, bem como o mandato passaria a ser de 05 (cinco) anos.




    A Comissão Especial de Reforma Política da Câmara concluiu que a melhor opção é a proibição de elegibilidade de um prefeito em município diverso daquele em que exerceu o cargo por dois mandatos consecutivos em período imediatamente anterior.




    Não há qualquer informação conclusiva a este respeito, pelo que se deve aguardar as deliberações nas Casas Legislativas para avaliar o posicionamento final e seus respectivos efeitos.




    2.1.10. Fim das Coligações na Eleição Proporcional




    As coligações representam uma associação de partidos que se unem para obter maior representatividade e maior índice de elegibilidade, tendo em vista que o sistema proporcional privilegia a eleição de candidatos de acordo com o número de votos no partido.




    Assim, a Comissão Especializada de Reforma Política aponta que o grande problema das coligações é revelado à medida que se constituem como “associações efêmeras, movidas, em grande medida, por conveniências eleitorais e não por afinidades programáticas”. Salienta-se, inclusive, ser comum a formação de coligações com o objetivo de aumentar o tempo de propaganda eleitoral nos diversos meios de comunicação.




    A crítica que se faz é que os partidos que representam minorias ficarão impossibilitados de participar do processo de eleição, pois sozinhos não terão qualquer força representativa, vez que dependem, necessariamente, da coligação para sobreviver no sistema proporcional.




    Outras propostas foram debatidas pelas Comissões formadas pelas Casas Legislativas, no entanto, as que guardam maior polêmica, expressão e relevância são aquelas supra referenciadas, salientando-se que todas, sem nenhuma exceção, dizem respeito ao sistema eleitoral e tratam de alterações imediatas e não estruturais.
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